
  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
RESOLUÇÃO Nº 247,  DE  27  DE  SETEMBRO  DE 2001 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 
  

PUBLICAR, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000, o 
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2001 - Órgão: 12000 – Justiça 
Federal. 

 
PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE. 

 
Ministro PAULO COSTA LEITE 

Presidente 
 
 

Publicada no Diário Oficial 
em 28/09/2001 pág. 198 
Caderno Eletrônico 
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ANEXO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO 

À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2001 

ÓRGÃO 12000 – JUSTIÇA FEDERAL 
 
LRF, Art. 55, Inciso I, Alínea “a”             R$ Milhares 
  

DESPESA LIQUIDADA 
 

DESPESA DE PESSOAL 
ÚLTIMOS 12 

MESES 
(SET/2000 A 
AGO/2001) 

ATÉ O 
QUADRIMESTRE 

(JANEIRO A 
AGOSTO/2001) 

% DA 
DESPESA S/ 

RCL 
(JANEIRO A 

AGOSTO/2001)
PODER JUDICIÁRIO  
CJF / JF DE 1º E 2º GRAUS  
DESPESA DE PESSOAL 1.611.526,45 1.017.116,62 0,92
PESSOAL ATIVO 1.354.787,71 846.139,65 0,77
PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS 256.738,74 170.976,97 0,15
(-) Precatórios no período de apuração -0- -0- -0-
(-) Inativos com recursos vinculados (101.326,67) (101.326,67) (0,09)
(-) Indenizações por Demissão -0- -0- -0-
(-) Despesas de Exercícios Anteriores (69.761,71) (55.010,66) (0,05)
Outras Despesas de Pessoal -0- -0- -0-
 
DESPESA LÍQUIDA TOTAL 1 440 438 07

 
860 779 29 0 78

 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 159.625.129,0

 
110.501.301,00

 
LIMITE LEGAL (1) 9 577 507 74

 
6 630 078 00

 
LIMITE PRUDENCIAL (2) 9 098 632 35

 
6 298 574 10

 
FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI Gerencial 
(1) e (2) – Limites definidos, respectivamente no Inciso I do Art. 20 e no parágrafo único do 
Art. 22, da Lei Complementar nº 101/2000. 
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Brasília, 28 de setembro de 2001. 
__________________________ 

Ministro PAULO COSTA LEITE 
Presidente do Conselho da Justiça Federal 

____________________________ 
RUBENS LUIZ MURGA DA SILVA 

Secretário-Geral 
______________________________ 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
Secretária de Orçamento e Finanças 

 
______________________________ 

BERNADETE DE LOURDES VERÍSSIMO 
Secretária de Controle Interno, em exercício 

 
 

 


	RESOLUÇÃO Nº 247,  DE  27  DE  SETEMBRO  DE 200�

